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nos documentos judiciais) até à entrada em vigor da Lei 
n.º 20/2011, de 21 de julho, relativa ao registo civil, de-
vendo depois ser feita em conformidade com o artigo 1.º 
do decreto real (Apostila nos documentos administrativos).

A República Portuguesa é parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei n.º 48 450, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 de 
junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 1968, conforme 
o Aviso publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 
28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa 
a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado no Diá-
rio do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos
Representantes da República para as Regiões Autónomas,
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despacho 
n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 169/2012
Por ordem superior se torna público que a República 

Portuguesa depositou junto do Secretário -Geral das Nações 
Unidas, a 1 de outubro de 2012, o seu instrumento de ade-
são à Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia, 
adotada em Nova Iorque em 30 de agosto de 1961.

Nos termos do n.º 2 do seu artigo 18.º, a Convenção para 
a Redução dos Casos de Apatridia entra em vigor para a 
República Portuguesa no dia 30 de dezembro de 2012.

A Convenção para a Redução dos Casos de Apatridia 
foi aprovada, para adesão, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 106/2012, de 8 de junho, e ratificada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 133/2012, 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 152, de 
7 de agosto de 2012.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 170/2012
Por ordem superior se torna público que a República 

Portuguesa depositou junto do Secretário -Geral das Na-
ções Unidas, a 1 de outubro de 2012, o seu instrumento de 
adesão à Convenção Relativa ao Estatuto dos Apátridas, 
adotada em Nova Iorque em 28 de setembro de 1954, com 
a seguinte reserva:

«Nos termos do n.º 1 do artigo 38.º da Convenção, 
a República Portuguesa declara que em todos os ca-

sos em que se confere aos apátridas o tratamento mais 
favorável concedido aos nacionais de um país estran-
geiro, esta cláusula não será interpretada de maneira 
a compreender o regime concedido aos nacionais do 
Brasil, aos nacionais dos países da União Europeia ou 
aos nacionais de outros países com os quais Portugal 
tenha estabelecido ou possa vir a estabelecer relações 
de comunidade, designadamente de Estados de língua 
portuguesa.»

Nos termos do n.º 2 do seu artigo 39.º, a Convenção 
Relativa ao Estatuto dos Apátridas entra em vigor para 
a República Portuguesa no dia 30 de dezembro de 2012.

A Convenção Relativa ao Estatuto dos Apátridas foi 
aprovada, para adesão, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 107/2012, de 8 de junho, e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 134/2012, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 152, de 7 de 
agosto de 2012.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 254/2012
de 28 de novembro

Pelo Decreto -Lei n.º 404/98, de 18 de dezembro, a em-
presa pública Aeroportos e Navegação Aérea, ANA, E. P., 
foi transformada em sociedade anónima, com a denomina-
ção ANA — Aeroportos de Portugal, S. A. (ANA, S. A.), 
tendo -lhe sido expressamente atribuída a concessão de ser-
viço público aeroportuário de apoio à aviação civil em Por-
tugal, nomeadamente, dos aeroportos de Lisboa (Portela), 
do Porto (Francisco Sá Carneiro), de Faro, de Ponta Del-
gada (João Paulo II), de Santa Maria, da Horta e das Flores.

Integra também o objeto da concessão atribuída à 
ANA, S. A., a exploração do Terminal Civil de Beja, logo que 
se verifique a certificação, pelo Instituto Nacional de Avia-
ção Civil, I. P. (INAC, I. P.), do terminal e das infraestruturas 
aeronáuticas da Base Aérea n.º 11, necessárias para o efeito.

A regulação relativa à gestão do sector aeroportuário, 
aplicável aos aeroportos públicos nacionais que são geridos 
pela ANA, S. A., encontra -se, no entanto, normativamente 
dispersa por vários diplomas, situação que, atentas ele-
mentares razões de política legislativa, designadamente 
de segurança jurídica, importa minorar com a aprovação 
do presente decreto -lei.

Acresce que é desejável, a todos os títulos, que tal unifi-
cação legislativa ocorra em período precedente à efetivação 
do propósito de privatização da ANA, S. A., plasmado no 
Programa do XIX Governo Constitucional.

Nesta linha, o presente decreto -lei preceitua, de modo 
sistemático, o quadro jurídico geral da concessão de serviço 
público aeroportuário atribuída à ANA, S. A., agregando, 
paralelamente, todas as taxas devidas nos aeroportos públi-
cos nacionais geridos pela concessionária que, até à data, 
se encontravam em legislação avulsa.

O presente decreto -lei vem, assim, regular o regime do 
licenciamento do uso privativo dos bens do domínio pú-
blico aeroportuário e do exercício de atividades e serviços 
nos aeroportos e aeródromos públicos nacionais, bem como 
as respetivas taxas conexas a tais operações.




